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 INDICAÇÃO Nº 075/2013 

 AUTORIA: Vereador Dário Veiga 

EMENTA: Indica transporte cidadão. 

 DATA: Manhumirim/MG, 10 de abril de 2013. 

 

 Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Manhumirim, 

 

 Os vereadores que esta subscrevem, vem, usando suas atribuições legais e 

regimentais, dispensando os pareceres técnicos e depois de ouvido o Ilustre Plenário, que 

seja encaminhado ao Executivo Municipal a seguinte indicação: 

  

         - Que o Executivo Municipal providencie para o Manhumirim o "transporte cidadão". 

Trata-se de uma iniciativa existente em grandes municípios. O serviço disponibiliza vans 

exclusivas preparadas para realizar o transporte de portares de necessidades especiais. No 

programa Transporte Cidadão, a pessoa se inscreve, solicita o agendamento do serviço que 

transporta o usuário de sua casa até o destino solicitado (hospital, consultório médico, 

fisioterapia, etc.) e desse destino ate sua casa. 

 
Justificação: 

 

 Esse projeto visa atender cadeirantes e acompanhantes. O transporte cidadão poderá 

atender aproximadamente 76 pessoas em Manhumirim conforme anexo. 

  

Pedimos deferimento: 
 Ver. Dário de Souza Veiga: 

 

01. Ana Paula Bastos Destro Sathler: _________________________________ ; 

 

02. Benísio Dias Arbuini: __________________________________________; 

 

03. Dalbino Cler Ramos: __________________________________________ ; 

 

04. Hélio Mendonça: __________________________________________ ; 

 

05. Ivan Caetano de Oliveira Santos: _________________________________ ; 

 

06. João Batista Vieira: ___________________________________________ ; 

 

07. Roberto Belarmino Fagundes: ___________________________________ ; 

 

08. Rodrigo Aparecido Soares:______________________________________ ; 

 

09. Sebastião Tristão Ribeiro : _____________________________________ ; 

 

 10. Sérgio Borel Corrêa  : _______________________________________.  


